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PROJETO DE LEI 01-00282/2018 da Vereadora Sandra Tadeu (DEM) 
"Dispõe sobre a proibição do consumo de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos, 

narguilés ou de qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, nas escolas 
públicas e privadas da Cidade de São Paulo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica proibido o consumo de cigarros, cigarrilhas, charutos; cachimbos, narguilés 
ou de qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, nas escolas públicas e 
privadas da Cidade de São Paulo. 

Parágrafo único. Nos locais de que trata este artigo deverá ser afixada placa, na forma 
e nas dimensões estabelecidas na regulamentação desta Lei; em que conste o aviso de que ali 
é proibido fumar, as sanções aplicáveis e os telefones dos órgãos de fiscalização. 

Art. 2º Os infratores desta Lei sujeitar-se-ão à multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
aplicada em dobro na reincidência, devendo este valor ser reajustado anualmente pela 
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de 
extinção deste índice, será adotado outro criado por legislação federal e que reflita a perda do 
poder aquisitivo da moeda. 

Parágrafo único. Para os efeitos de aplicação da multa prevista neste artigo 
consideram-se infratores os fumantes em ato flagrante. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/06/2018, p. 82 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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